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APROVADO POR UNANIMIDADE

72º SESSÃO ORDINÁRIA - 25/11/2025 ºwªâ#?f.ª >
º Secretá

Ata da septuagésima segunda sessão ordinária da Câmara Municipal de Cajazeiras, estado

da Paraíba, na sua décima nona legislatura e no seu segundo período ordinário de dois mil

e vinte e cinco. No vigésimo quinto dia do mês de novembro de dois mil e vinte e cinco, na

sua sede Edifício Casa Otacílio Jurema, na Alameda Doutor Sabino Rolim Guimarães, sem

número, nesta cidade, realizou-se a presente sessão ordinária, sob a presidência do

vereador Lindberg Lira de Souza e Secretariado pelos vereadores Antônio Helano Vieira da

Silva Segundo e Lualas Joan Pereira Pontes Ribeiro, primeiro e segundo secretário

respectivamente. Compareceram à sessão os vereadores: Alyvsson Américo de Oliveira,

Fábio Borges Leite, Francisco Neto Damacena, João Lins de Souza, Luzia Trajano de

Souza, Raelsa Borges de Almeida, Rodrigo Lira Damacena, Sara Sheyla Santana Alves,

Roberto Santana de Figueiredo, Marcos Antônio Gomes da Silva, Victor Bruno Gonçalves

Dias e Lamarque Barros Campos de Souza. O presidente abriu a sessão e convidou a

vereadora Raelsa Borges para a leitura do salmo. Logo após, convidou o primeiro secretário

Helano Segundo para a leitura da ata. Ata da 71º SESSÃO ORDINÁRA a qual foi colocada

em votação e APROVADA. Em seqguida. convidou o vereador Helano Segundo para a

leitura do material de expediente da ordem do dia da primeira secretaria, que constou o

seguinte: PROJETO DE EMENDA IMPOSITIVA INDIVIDUAL Nº 01/2025 do vereador

Lamarque Barros ao PROJETO DE LEI Nº: 73/2025 que estima a receita fixa a despesa do

município de Cajazeiras para o exercício 2026 e dá outras providências. O vereador

baseado no artigo 124 da lei orgânica do municipal apresenta a comissão de finanças e

orçamento para que seja submetida a apreciação do plenário a seguinte emenda impositiva

ao proijeto de lei número 73/2025. Artiao 1º: As emendas individuais ao proieto de lei

orçamentária serão aprovadas no limite de 1,2% da receita corrente líquida do último

exercício. Artigo 2º: Considerando que a receita corrente líquida do exercício financeiro, o

montante total de R$ 3.389.440,62, cabendo individualmente a cada vereador o direito de

apresentar emenda impositiva no valor de R$ 225.962,71. Artigo 3º: Serão destinados ao

atendimento na área da saúde, recursos financeiros na ordem de R$ 112.981,34 para

aquisições de uma ambulância para a comunidade rural Riacho Fundo em Cajazeiras,
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Artigo 4º: Serão destinado ao atendimento na área da educação, recursos financeiros na

ordem de R$ 112.981,34 para a construção de uma creche no distrito de Divinópolis, Artigo

5º: Para a cobertura dos créditos autorizados nos artigos anteriores, deverão ser

canceladas dotações orçamentárias de recursos ordinários livres do mesmo órgão e

unidade. Artigo 6º: Após aprovação, a presente emenda será publicada no órgão oficial do

município para fins da sua execução orçamentária nos termos da legislação vigente.

Cajazeiras, 18 de novembro de 2025. Vereador Lamarque Barros Campos de Souza.

PROJETO DE EMENDA IMPOSITIVA INDIVIDUAL Nº 02/2025 do vereador João Lins de

Souza. Destinou para área de saúde do bairro Cristo Rei de Cajazeiras e do distrito de

Divinópolis, Serra da Arara, Catolé dos Gonçalves e infraestrutura do Sítio Almas e distrito

de Serra da Arara. PROJETO DE EMENDA IMPOSITIVA INDIVIDUAL Nº 03/2025 da

vereadora Luzia Trajano de Souza. Destinou para área de saúde, posto âncora do

assentamento Valdecir Santiago e Sítio Baixio e infraestrutura do assentamento Mãe

Rainha, Sítios Terra Molhada, barreiros e Baixio. PROJETO DE EMENDA IMPOSITIVA

INDIVIDUAL Nº 04/2025 do vereador Víctor Bruno Gonçalves Dias. Destinou a área de

saúde UBS do bairro Cristal | em Cajazeiras e infraestrutura do Sítio Serragem. PROJETO

DE EMENDA IMPOSITIVA INDIVIDUAL Nº 05/2025 do vereador Lindberg Lira de Souza.

Destinou a área de saúde das UBS do Sítio Cocos, Azevém, Catolé dos Goncalves. Almas,.

distrito de Divinópolis e Patamuté e infraestrutura nas comunidades dos Sítio Cocos.

PROJETO DE EMENDA IMPOSITIVA INDIVIDUAL Nº 06/2025 do vereador Roberto

Santana de Figueiredo. Destinou a área de saúde do posto âncora do Sítio Poços e

assentamento Frei Damião e infraestrutura no Sítio Poços. PROJETO DE EMENDA

IMPOSITIVA INDIVIDUAL Nº 07/2025 do vereador Francisco Neto Damacena. Destinou ao

posto âncora do Sítio Catolé dos Corrós, Barra do Catolé e para os serviços de proteção

aos animais de rua, atendimento na área de desenvolvimento rural dos sítios Cachoeirinha

dos Militão e Pé de Serra. PROJETO DE EMENDA IMPOSITIVA INDIVIDUAL Nº 08/2025

do vereador Lualas Joan Pereira Ponte Ribeiro. Destinou a área de saúde, UBS Amélio

Estrela, USF São Francisco |, USF João Bosco Braga Barreto, pavimentação da Rua

Ademar Rolim e revitalização da Praça Camilo de Holanda. PROJETO DE EMENDA

IMPOSITIVA INDIVIDUAL Nº 09/2025 do vereador Antônio Helano Vieira da Silva Segundo.
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Destinou a área de saúde, Centro de Zoonoses para compra de equipamentos e

pavimentação da Rua José Jânio Nogueira Vitante, em Cajazeiras. PROJETO DE EMENDA

IMPOSITIVA INDIVIDUAL Nº 10/2025 da vereadora Sara Sheyla Santana Alves. Destinou

para área de saúde do Centro Auditivo e aquisição de um veículo para os órgãos de

políticas públicas para às mulheres. PROJETO DE EMENDA IMPOSITIVA INDIVIDUAL Nº

11/2025 do vereador Fábio Borges Leite. Destinou para a área de saúde, construção de um

posto âncora no Sítio Fátima e pavimentação na Rua João Lins de Albuquerque, bairro do

Cristo Rei. PROJETO DE EMENDA IMPOSITIVA INDIVIDUAL Nº 12/2025 da vereadora

Raelsa Borges de Almeida. Destinou para área de saúde, posto âncora do Sítio

Cachoeirinha e perfuração de poços artesianos nos Sítios: Prensa, Cocos, Cachoeirinha,

Barreiros, Novo Horizonte. Baixio. Queimadas, Mãe Rainha e Almas e obras de

infraestrutura no Sítio Xique-Xique dos Coletas. PROJETO DE EMENDA IMPOSITIVA

INDIVIDUAL Nº 13/2025 do vereador Antônio Marcos Gomes da Silva. Destinou a área de

saúde, reforma da UBS Higino Dias Moreira e posto âncora José Antônio Pessoa, Riacho

do Meio e infraestrutura nos Sítios Cocos e Riacho do Meio. PROJETO DE EMENDA

IMPOSITIVA INDIVIDUAL Nº 14/2025 do vereador Alysson Américo de Oliveira. Destinou

a área de saúde, unidade João Bosco Braga Barreto, Dom Bosco e Dr. Vital Rolim e

aquisição de um veículo para a Secretaria de Cultura. PROJETO DE EMENDA

IMPOSITIVA INDIVIDUAL Nº 15/2025 do vereador Rodrigo Lira Damacena. Destinou a

área de saúde para a Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais APAE e para a

Associação de Paiíis e Amigos dos Autistas APA, perfuração de poços artesianos nos Sítios

Pé de Serra, Cachoeirinha dos Batalhas, Riacho do Meio e Poços, Associação Religiosa

Obra Alegra-te de Maria e a Associação Comunitária Francisca Bandeira. Dando

prosseguimento, passou a ler os PROJETOS DE EMENDAS ADITIVAS. PROJETOS DE

EMENDAS ADITIVAS do vereador Lamaraue Barros de Nº: 02/2025 e do Nº 04/2025 ao Nº

39/2025 e do Nº: 41/2025 ao Nº 63/2025. Sendo destinados as áreas de saúde e

infraestrutura de bairros e zonas rurais de Cajazeiras. PROJETOS DE EMENDAS

ADITIVAS do vereador Rodrigo Lira Damacena, de Nº: 65/2025 ao Nº 71/2025, nas diversas

áreas. PROJETOS DE EMENDAS ADITIVAS da vereadora Luzia Trajano de Nº: 72/2025

ao Nº: 77/2025 e Nº: 80/2025 ao Nº: 86/2025, e de Nº: 89/2025 ao Nº 92/2025, e ainda de
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Nº: 94/2025 ao Nº 101/2025, nas diversas áreas. PROJETOS DE EMENDAS ADITIVAS do

vereador Victor Bruno, de Nº: 103 ao Nº 106/2025 Destinadas a saúde e infraestrutura.

PROJETOS DE EMENDAS ADITIVAS do vereador Lindberg Lira de Souza, de Nº:

108/2025 e do Nº: 110/2025 ao Nº: 137/2025. Para as áreas de saúde, esporte,

infraestrutura e desenvolvimento rural. PROJETOS DE EMENDAS ADITIVAS do vereador

Francisco Neto Damacena de Nº: 141/2025 ao Nº: 145/2025 e Nº: 147/2025 ao Nº

150/2025, destinou recursos as mais diversas áreas. PROJETOS DE EMENDAS ADITIVAS

da vereadora Raelsa Borges de Almeida de Nº: 161/2025 ao Nº 163/2025. PROJETOS DE

EMENDAS ADITIVAS do vereador Marcos Antônio Gomes da Silva, de Nº: 164/2025 ao

Nº: 166/2025. PROJETOS DE EMENDAS ADITIVAS do vereador Alysson Américo de

Oliveira, de Nº: 168/2025 ao Nº: 185/2025, em diversas áreas. PROJETOS DE EMENDAS

ADITIVAS do vereador João Lins de Souza. de Nº: 186/2025 ao Nº: 191/2025. Finalizou

Helano Segundo a leitura das emendas e inicia a Leitura de PARECERES. A Comissão de

Legislação, Justiça e Redação Final da Câmara Municipal de Cajazeiras recebeu para

análise O PROJETO DE LEI Nº: 75/2025, que dispõe sobre o plano plurianual para o

quadriênio 2026 a 2029, opinou pela aprovação. PROJETO DE LEI Nº: 73/2025, que estima

a receita e fixa despesa no município do município de Cajazeiras para o exercício de 2026,

opinou pela aprovação com a inserção das EMENDAS INDIVIDUAIS IMPOSITIVAS E

ADITIVAS. PROJETO DE LEI Nº: 74/2025. que dispõe sobre as modificações de proaramas

e ações governamentais da Lei de Diretrizes Orçamentárias do município de Cajazeiras

para o exercício de 2026, opinou pela aprovação. PROJETO DE LEI Nº: 110/2025, que

institui o Plano de Cargos, Carreira e Remuneração, PCCR dos servidores da Câmara

Municipal de Cajazeiras, opinou pela aprovação. PROJETO DE LEI Nº: 89/2025 que

autoriza o remanejamento total ou parcial de dotações orçamentárias para o exercício de

2026 opinou pela aprovação. PROJETO DE LEI Nº: 106/2025 que altera dispositivos das

leis municipais número 2 700 de 14 de novembro de 2017 e número 3 026 de iunho de 2023

que dispõe sobre o sistema de estacionamento rotativo pago, Zona Azul do município de

Cajazeiras, opinou pela aprovação. PROJETO DE LEI Nº: 107/2025 que dispõe sobre a

instalação de bebedouros e comedouros para animais de rua em todas as praças públicas

do município de Cajazeiras opinou pela aprovação. PROJETO DE LEI Nº: 109/2025, que
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dispõe sobre a regionalização das licitações públicas e o tratamento diferenciado e

favorecido às microempresas, empresas de pequeno porte e microempreendedores

individuais no âmbito do município de Cajazeiras, opinou pela aprovação. Sara Sheyla

Santana Alves Presidente, Antônio Helano Vieira da Silva Segundo Relator, Roberto

Santana de Figueiredo, Membro. Concluiu a leitura do material de expediente da primeira

secretaria. Pela ordem, o vereador Helano Segundo solicitou a prorrogação da sessão, ao

qual foi atendido. Em Seguida o presidente colocou em votação oPARECER da Comissão

de Legislação, Justiça e Redação Final ao PROJETO DE LEI Nº: 75/2025, sendo

APROVADO. Colocou em votação oPARECER da Comissão de Finanças e Orçamento ao

PROJETO DE LEI Nº: 75/2025, sendo APROVADO. Colocou em votação o PROJETO DE

LEI Nº: 75/2025, que dispõe sobre o plano plurianual para o quadriênio 2026/2029, sendo

APROVADO. Colocou em votação o PARECER da Comissão de Legislação, Justiça e

Redação Final ao PROJETO DE LEI Nº: 73/2025, sendo APROVADO. Colocou em votação

o PARECER da Comissão de Finanças e Orçamento ao PROJETO DE LEI Nº: 73/2025,

sendo APROVADO. Colocou em votação PROJETO DE LEI Nº: 73/2025, que estima e fixa

despesa do município de Cajazeiras, sendo APROVADO com as respectivas EMENDAS

INDIVIDUAIS ADITIVAS E IMPOSITIVAS. Colocou em votação o PARECER da Comissão

de Legislação, Justiça e Redação Final ao PROJETO DE LEI Nº: 74/2025, sendo

APROVADO. Colocou em votação o PARECER da Comissão de Finanças e Orçamento ao

PROJETO DE LEI Nº: 74/2025, sendo APROVADO. Colocou em votação o PROJETO DE

LEI Nº: 74/2025, que dispõe sobre as modificações de programas e ações governamentais

da Lei de Diretrizes Orçamentarias do município de Cajazeiras para o exercício 2026, sendo

APROVADO. Colocou em votação o PARECER da Comissão de Legislação, Justiça e

Redação Final ao PROJETO DE LEI Nº: 109/2025, sendo APROVADO. Colocou em

votação PROJETO DE LEI Nº: 109/2025, que dispõe sobre a regionalização das licitações

públicas e o tratamento diferenciado e favorecido às microempresas, empresas de pequeno

porte e microempreendedores individuais no âmbito do município de Cajazeiras, sendo

APROVADO. Colocou em votação o PARECER da Comissão de Legislação, Justiça e

Redação Final ao PROJETO DE LEI Nº: 107/2025, sendo APROVADO. Colocou em

votação o PROJETO DE LEI Nº: 107/2025, que dispõe sobre a instalação de bebedouros
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e comedouros para animais de rua em todas as praças públicas do município de Cajazeiras,

sendo APROVADO. Colocou em votação oPARECER da Comissão de Legislação, Justiça

e Redação Final ao PROJETO DE LEI Nº: 106/2025, sendo APROVADO. Colocou em

votação o PROJETO DE LEI Nº: 106/2025, que altera dispositivos das leis municipais

número 2.700 de 14 de novembro de 2017 e número 3.026 de 15 de junho de 2023 que

dispõe sobre o sistema de estacionamento rotativo pago Zona Azul, no município de

Cajazeiras, sendo APROVADO. Colocou em votação o PARECER da Comissão de

Legislação, Justiça e Redação Final ao PROJETO DE LEI Nº: 89/2025, sendo APROVADO.

Colocou em votação PROJETO DE LEI Nº: 89/2025, que autoriza o remanejamento total

ou parcial de dotações orçamentárias para o exercício de 2026, sendo APROVADO.

Colocou em votação o PARECER da Comissão de Finanças e Orçamento ao PROJETO

DE LEI Nº: 110/2025, sendo APROVADO. Colocou em votação o PARECER da Comissão

de Legislação, Justiça e Redação Final ao PROJETO DE LEI Nº: 110/2025, sendo

APROVADO. Colocou em votação PROJETO DE LEI Nº: 110/2025, que institui o plano de

Cargos, Carreiras e Remuneração, PCCR dos Servidores da Câmara Municipal de

Cajazeiras, sendo APROVADO. Pela Ordem o vereador a Alysson Américo, parabeniza o

presidente Lindberg Lira pela aprovação do PCCR dos servidores da Câmara Municipal de

Cajazeiras. Não havendo mais nada a ser tratado, o presidente agradeceu a participação

de todos e declarou encerrada a sessão. Para constar foi elaborada a presente ata que

depois de lida e aprovada, será assinada pela Mesa Diretora. Plenário Edimilson Feitosa
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